LEI N.1.970, DE 23/02/99

Autoriza a concessão de direio real de uso da área de terrreno que menciona ao Centro  Educacional Profissionalizante  de Assistência Social de Timóteo-CEPAST e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado, nos termos do parágrafo 1º do Art. 120 da Lei de Organização Municipal, de conceder o direito real de uso da área de terrreno medindo 29.010,59 m² (vinte nove mil pontozero dez vírgula cinquenta e nove mil metros quadrados), aproximadamente,localizada entre as Ruas Tucano, Papa Arroz, Roxinol, Guaratá , no Bairro Macuco, ao Centro Educacional Profissionalizante de Assistência Social de Timóteo ,entidade assistêncial com CGC/MF nº 02393976/0001-05 

Art.  2° –A área cujo direito de uso se concede nesta Lei,destina-se á instalação da sede da concessionária e a utilização por parte do Clube de Mães ,do Clube de Jovens, da Associação dos Alcólicos Anônimos-AAA, em seus serviços assistenciais, além de implantação de oficinas de corte e costura , centro de artesanato , serralheria, quadra poliesportiva e parque de exposição e de realização de eventos.

Art.  3° – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º-   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de fevereiro de 1999;

 35° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                      PREFEITO MUNICIPAL
